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Decreto nº 1.107, de 26 de dezembro de 2018 
 
 

Dispõe sobre alteração no Calendário Tributário do 
Município de Albertina (CTMA) para o exercício de 2018, e 
dá outras providências. 

 
 
  O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a alínea “a” do inciso I do art. 33 da Lei Orgânica do Município, decreta: 
 
  Art. 1º  A alínea “k” do inciso IV do art. 4º do Decreto nº 1.019, de 8 de janeiro de 
2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  “Art. 4º... 
  IV - ... 
 k) mês competência novembro/2018, vencimento em 28/12/2018; e,” 
 
  Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 26 de dezembro de 2018. 
 
 
 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 


